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1. INTRODUÇÃO 

 

O Laboratório de Modelamento e Pesquisa em Processamento Mineral (LaMPPMin), 

parte integrante do Curso de Engenharia Minas, da Faculdade de Engenharia (FENG) 

da Universidade Federal de Catalão (UFCAT), é um laboratório de pesquisa de caráter 

multiusuário regido pelas normas estabelecidas no presente Regulamento. 

 

O LaMPPMin, instalado em prédio próprio, localizado na Rua 08 esquina com a Rua 

Paralela I, no 25, Quadra 17, Lote 01, Bairro Copacabana I, Catalão/GO, CEP 75705-

321, subdivide-se nos seguintes laboratórios: 

I. Laboratório de Caracterização de Materiais (LCM); 

II. Laboratório de Caracterização e Análises Químicas (LabCAQ); 

III. Laboratório de Rochas e Minerais Industriais (LabRMI); 

IV. Laboratório de Microflotação (Labµ); 

V. Laboratório de Flotação em Bancada (LabFlot); 

VI. Laboratório de Cominuição e Classificação (LCC); 

VII. Planta Piloto de Processamento de Minerais (P3M). 

 

Compõem ainda o espaço físico do LaMPPMin as salas de discentes de pós-

graduação, docentes, reuniões e de aula, bem como os espaços de apoio ao 

funcionamento do mesmo (recepção, banheiros, câmara úmida, copa, cozinha e 

estacionamento). 

 

 

2. DAS FINALIDADES DO LABORATÓRIO 

 

O LaMPPMin atende aos Cursos de Graduação e Pós-graduação (stricto ou lato 

sensu) da UFCAT, bem como a comunidade externa, tendo como finalidades, de 

acordo com sua disponibilidade instrumental: 

I. Dar suporte no desenvolvimento de pesquisas de interesse na área de 

Processamento de Minerais, Modelagem e Simulação Computacional da 

área de Processamento Mineral, Flotação, Concentração, Separação Sólido-

Líquido, Reaproveitamento de Rejeitos e Resíduos Industriais e afins; 

II. Apoiar no desenvolvimento do ensino teórico-prático de disciplinas da área 

de Processamento Mineral; 
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III. Dar suporte a projetos de extensão, bem como, prestar serviços profissionais 

à Comunidade Externa; 

IV. Promover a internacionalização da UFCAT recebendo discentes e docentes 

de outras universidades e centros de pesquisa estrangeiros. 

 

Dentro de suas finalidades o LaMPPMin oportunizará estágios e monitorias aos 

discentes da UFCAT e de outras IES e dará suporte no desenvolvimento de Trabalhos 

de Conclusão de Curso (TCC), monografias, dissertações e teses, nas áreas de sua 

atuação, bem como possibilitará o desenvolvimento de trabalhos de iniciação 

científica. 

 

Para a realização das atividades de pesquisa, extensão e prestação de serviços à 

comunidade (interna ou externa), na área de abrangência do mesmo, o LaMPPMin 

desenvolverá projetos específicos com temática relacionada aos seus objetivos e, 

quando for o caso, participará de projetos interdisciplinares proveniente das demais 

Unidades Acadêmicas da UFCAT, ficando o desenvolvimento dessas atividades 

sujeito às normas constantes neste Regulamento. 

 

O LaMPPMin poderá ser utilizado por empresas ou instituições através do 

estabelecimento de parcerias, convênios e/ou acordos de cooperação 

técnica/científica, em consonância com as normas internas da UFG e deste 

Regulamento, que deverão ser solicitados mediante: 

I. Submissão de projeto ou plano das atividades, acompanhado de 

cronograma, para a análise e aprovação pela coordenação do LaMPPMin; 

II. Apresentação de Ofício endereçado ao Comitê Gestor do LaMPPMin 

formalizando a associação e identificando as responsabilidades de cada 

parte. 

 

O LaMPPMin não poderá ser utilizado para outros fins que não sejam os de interesse 

acadêmico ou institucional, nem para atender trabalhos de interesse pessoal. 

 

3. DA GESTÃO DO LABORATÓRIO 

 

O LaMPPMin é um laboratório de pesquisa multiusuário do Curso de Engenharia de 

Minas da FENG/UFCAT, sendo coordenado por um comitê gestor composto por três 
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Docentes da área de Processamento Mineral da UFCAT com titulação de doutorado, 

que necessariamente desenvolvam atividades comprovadas no laboratório. Entende-

se por atividades a orientação de discentes, não importando o nível, a realização de 

aulas práticas, atividades de pesquisa ou extensão, todas devidamente cadastradas 

na UFG. 

 

Os membros do Comitê Gestor exercerão suas funções por tempo indeterminado, 

podendo ser substituídos em uma das seguintes situações: 

I. Por solicitação própria; 

II. Por iniciativa da FENG/RC ou órgão superior da UFG, no caso de 

desempenho ou conduta incompatíveis com a função; 

III. Por desligamento da UFG. 

 

Caberá ao Comitê Gestor eleger um Presidente do Comitê Gestor, que assumirá o 

cargo de Coordenador Geral das atividades do laboratório. 

 

Será promovido pelo Comitê Gestor um encontro anual de usuários, cuja realização 

deverá ser amplamente divulgada na instituição. O Encontro Anual de Usuários do 

LaMPPMin, além de um meio para a integração e troca de experiências técnico-

científicas entre usuários, deverá ser um instrumento para o controle externo e o 

aperfeiçoamento dos serviços prestados pelo laboratório. 

 

4. DO QUADRO DE PESSOAL DO LABORATÓRIO 

 

O LaMPPMin conta em seu quadro de pessoal efetivo com: 

I. Um Comitê Gestor composto por três Docentes da área de Processamento 

Mineral da UFCAT com titulação de doutorado, que necessariamente 

desenvolvam atividades comprovadas no laboratório devidamente 

cadastradas na UFG; 

II. Um coordenador geral, responsável pelo funcionamento do laboratório, 

nomeado pelo Comitê Gestor com mandato com duração de 4 anos; 

III. Técnicos de laboratório ou auxiliares de laboratorista (conforme cronograma 

de contratação e designação da UFG), podendo ser substituído por monitores 

(discentes) devidamente treinados; 
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IV. Equipe de limpeza e segurança (conforme cronograma de contratação e 

designação da UFG). 

 

5. DOS USUÁRIOS DO LABORATÓRIO 

 

Define-se como usuário do LaMPPMin, todo e qualquer indivíduo (de natureza física 

ou jurídica) que fará uso das instalações do laboratório, com finalidade de desenvolver 

atividades de Ensino, Pesquisa ou Extensão. 

 

São considerados usuários do LaMPPMin: 

I. Servidores técnicos especializados (Laboratorista/Auxiliar de Laboratorista) 

lotados na UFG; 

II. Servidores docentes lotados na UFG para a realização de aulas práticas 

laboratoriais ou para a realização de qualquer outra atividade experimental 

em consonância com a finalidade do laboratório; 

a. Docentes que porventura desejem fazer uso do LaMPPMin para a 

realização de aulas práticas ou qualquer outra atividade experimental 

deverão encaminhar solicitação formal à Coordenação do mesmo para a 

verificação de disponibilidade do laboratório e custo para a realização 

das atividades, estando o docente solicitante sob jurisdição deste 

Regulamento. 

III. Discentes de Graduação e Pós-graduação (stricto ou lato sensu) 

regularmente matriculados na UFG, desenvolvendo atividades curriculares 

de ensino, pesquisa ou extensão, nas áreas afins do laboratório; 

IV. Docentes, discentes ou pesquisadores lotados em outras IES ou centros de 

pesquisa (nacionais ou não) para a realização de qualquer atividade 

experimental em consonância com a finalidade do laboratório, sempre 

mediante estabelecimento de parcerias, convênios e/ou acordos de 

cooperação técnica/científica, em consonância com as normas internas da 

UFG e deste Regulamento; 

V. Empresas (privadas ou não) para a realização de qualquer atividade 

experimental em consonância com a finalidade do laboratório. 
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Discentes, estagiários, monitores, bolsistas ou qualquer outro usuário com atividades 

no LaMPPMin deverão ter suas atividades especificadas em formulário próprio (Anexo 

1). 

 

Usuários poderão ter seu acesso ao laboratório permitido sem a presença de docentes 

ou técnicos responsáveis, desde que autorizada por escrito pelo Comitê Gestor do 

laboratório. 

 

6. DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 

 

O Comitê Gestor do LaMPPMin terá as seguintes atribuições: 

I. Planejar, organizar, coordenar e orientar as atividades desenvolvidas pelo 

Laboratório; 

II. Solicitar às coordenações dos cursos de graduação e pós-graduação 

atendidos pelo LaMPPMin e à FENG/UFCAT a necessária infraestrutura para 

a realização das atividades de ensino e para o funcionamento do Laboratório; 

III. Articular-se com as coordenações dos cursos de graduação e pós-graduação 

atendidos pelo LaMPPMin com vistas a adequar o funcionamento do 

laboratório ao projeto pedagógico dos cursos atendidos; 

IV. Planejar, coordenar e supervisionar as ações do pessoal técnico lotado no 

laboratório; 

V. Oferecer a estrutura necessária aos seus usuários; 

VI. Realizar treinamentos aos docentes e técnicos referentes aos novos 

equipamentos adquiridos para o laboratório; 

VII. Realizar reuniões mensais para alinhamento de questões pertinentes à 

gestão do laboratório; 

VIII. Realizar reuniões periódicas com os integrantes do laboratório, docentes que 

ministram aulas práticas no mesmo, monitores, estagiários e discentes; 

IX. Solicitar, junto à FENG/UFCAT, a substituição de funcionários quando os 

mesmos não estiverem desempenhando adequadamente as suas funções; 

X. Realizar, junto com os orientadores usuários do laboratório, o planejamento 

das atividades a serem realizadas no mesmo; 

XI. Verificar, junto à coordenações dos cursos de graduação e pós-graduação 

atendidos pelo LaMPPMin, a adequação dos equipamentos e insumos ao 
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número de discentes em atividades de ensino a serem realizadas nas 

dependências do laboratório; 

XII. Solicitar às coordenações dos cursos de graduação e pós-graduação 

atendidos pelo LaMPPMin a aquisição de bibliografia apropriada; 

XIII. Elaborar manuais de procedimentos internos; 

XIV. Elaborar normas para o bom e correto funcionamento do laboratório; 

XV. Normatizar e orientar os usuários do LaMPPMin quanto à correta destinação 

dos resíduos gerados no laboratório; 

XVI. Cumprir e fazer cumprir este regulamento. 

 

Aos servidores técnicos (Laboratorista/Auxiliar de Laboratorista) e/ou monitores 

compete: 

I. Auxiliar os docentes durante as aulas práticas, selecionando e organizando 

materiais para as mesmas; 

II. Deferir ou indeferir, de acordo com a ordem de agendamento, as solicitações 

de disponibilização de materiais ou de utilização do espaço físico do 

laboratório para a realização de atividades; 

III. Estabelecer, de acordo com as solicitações, a escala para o funcionamento 

e a realização das atividades no laboratório; 

IV. Realizar levantamentos de materiais e equipamentos disponíveis, ao final de 

cada período letivo, e disponibilizá-los ao Comitê Gestor para a tomada de 

ações quanto à reposição ou reparos necessários; 

V. Conferir, limpar e guardar todos os equipamentos ou materiais utilizados, 

além de assinar a ata de utilização do laboratório após cada atividade, na 

presença dos usuários; 

VI. Informar, com antecedência e em tempo hábil, ao Comitê Gestor, a falta de 

material de consumo e a necessidade de manutenção de equipamentos; 

VII. Utilizar com presteza os materiais e equipamentos presentes no laboratório; 

VIII. Orientar os usuários sobre os cuidados e normas de utilização do laboratório; 

IX. Elaborar relatório das atividades desenvolvidas; 

X. Elaborar plano de trabalho a ser desenvolvido no laboratório; 

XI. Participar de treinamento e aperfeiçoamento na instituição ou fora desta; 

XII. Desenvolver, ou ajudar a desenvolver, atividades de ensino, pesquisa, 

extensão e prestação de serviços; 
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XIII. Fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) condizente com a 

atividade desenvolvida no laboratório; 

XIV. Zelar pela segurança durante as atividades realizados no laboratório; 

XV. Zelar pelo bom funcionamento do laboratório; 

XVI. Zelar pela conservação e pelo uso adequado do patrimônio do laboratório; 

XVII. Zelar pela organização e limpeza do laboratório; 

XVIII. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo; 

XIX. Cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

 

Os docentes com atividades aprovadas no laboratório terão como atribuições: 

I. Definir, encaminhar, orientar e acompanhar as atividades de ensino, 

pesquisa ou extensão desenvolvidas nas dependências do laboratório; 

II. Utilizar o laboratório observando o cronograma elaborado e aprovado pelo 

Comitê Gestor do laboratório; 

III. Entregar Plano de Ensino do componente curricular a ser ministrado (com 

discriminação do cronograma das atividades práticas) para o Comitê Gestor 

do laboratório impreterivelmente antes da primeira semana letiva de cada 

semestre; 

IV. Obedecer à escala prevista e o horário designado para a realização de suas 

atividades; 

V. No decorrer do semestre letivo, seguir as seguintes etapas: 

a. Requisitar ao Comitê Gestor do laboratório, através do formulário de 

protocolo de solicitação de aula prática (Anexo 2), a preparação das 

aulas práticas, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis; 

b. Informar ao Comitê Gestor do laboratório, através de Comunicação 

Interna (CI), qualquer alteração no cronograma semestral de aulas 

práticas, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis. 

VI. Informar imediatamente ao Comitê Gestor do laboratório, através de 

Comunicação Interna (CI), o cancelamento ou substituição de usuários, sob 

sua orientação; 

VII. Para os casos não previstos no referido cronograma semestral, será 

necessário realizar reserva antecipada, através de formulário próprio (Anexo 

2), com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis; 

VIII. Dar destinação final adequada para os resíduos produzidos durante a 

realização da aula prática; 
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IX. Responsabilizar-se pelo zelo e integridade dos equipamentos durante a 

realização das atividades no laboratório; 

X. Comunicar imediatamente ao Comitê Gestor do laboratório eventuais 

irregularidades através de Formulário de não Conformidade (Anexo 3); 

XI. Fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) condizente com a 

atividade desenvolvida no laboratório; 

XII. Zelar pela segurança durante as atividades realizados no laboratório; 

XIII. Zelar pelo bom funcionamento do laboratório; 

XIV. Zelar pela conservação e pelo uso adequado do patrimônio do laboratório; 

XV. Zelar pela organização e limpeza do laboratório; 

XVI. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo; 

XVII. Cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

 

Compete aos usuários do laboratório: 

I. Citar o nome do laboratório em todo e qualquer trabalho (publicado, 

apresentado ou defendido) que tenha recebido apoio ou utilizado qualquer 

equipamento ou material pertencente ao mesmo; 

II. Zelar pela limpeza, organização e conservação dos materiais e 

equipamentos do laboratório; 

III. Solicitar orientações aos técnicos sobre os cuidados e normas de segurança, 

essenciais ao uso de qualquer material e/ou equipamento; 

IV. Participar, após o término das atividades, da conferência dos materiais 

utilizados; 

V. Manter o máximo de silêncio durante suas atividades no laboratório; 

VI. Responsabilizar-se pelos equipamentos que estiverem sendo utilizados; 

VII. Utilizar todos os materiais de consumo do laboratório com ponderação 

evitando o desperdício ou o mau uso; 

VIII. Verificar a coincidência entre a tensão e corrente de alimentação do 

equipamento e a tensão e corrente máxima da rede elétrica, quando 

autorizado o uso de qualquer equipamento, e ao término observar se o 

equipamento está desligado e desconectado da rede elétrica; 

IX.  Responsabilizar-se pela limpeza e organização do material utilizado na 

atividade; 

X. Comunicar ao responsável pelo laboratório sobre qualquer tipo de acidente 

ou anormalidade constatada durante a utilização de equipamentos; 
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XI. Ater-se ao espaço designado para a realização dos experimentos, não 

interferindo na integridade ou funcionamento de equipamentos ou 

instalações alheias aos interesses específicos; 

XII. Fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) condizente com a 

atividade desenvolvida no laboratório; 

XIII. Zelar pela segurança durante as atividades realizados no laboratório; 

XIV. Zelar pelo bom funcionamento do laboratório; 

XV. Zelar pela conservação e pelo uso adequado do patrimônio do laboratório; 

XVI. Zelar pela organização e limpeza do laboratório; 

XVII. Fiscalizar e controlar o uso de materiais de consumo; 

XVIII. Cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

 

7. DAS PROIBIÇÕES AOS USUÁRIOS DO LABORATÓRIO 

 

É vedado a todo e qualquer usuário do laboratório: 

I. Alterar configuração e/ou calibração de equipamentos do laboratório sem a 

autorização prévia de pessoal responsável; 

II. Abrir ou desmontar equipamentos do laboratório sem a autorização prévia de 

pessoal responsável; 

III. Retirar equipamentos ou materiais de consumo das dependências do 

laboratório sem a autorização por escrito da Coordenação do laboratório; 

IV. Utilizar ou remover equipamentos do local de utilização, dentro do próprio 

espaço físico do laboratório sem prévia autorização da Coordenação do 

laboratório; 

V. Manusear de forma inadequada os equipamentos, sob o risco de 

penalidades, desde que comprovada sua responsabilidade; 

VI. Utilizar qualquer aparelho sem observar as instruções de uso do mesmo; 

VII. Ligar equipamentos elétricos sem antes verificar a tensão e a corrente 

corretas; 

VIII. Consumir ou guardar alimentos ou bebidas em qualquer parte do laboratório 

que não a copa e a cozinha do mesmo; 

IX. Fumar em qualquer dependência do laboratório; 

X. Deixar, durante as atividades no laboratório, qualquer tipo de objeto, bolsa, 

mochila ou similar em cima das mesas; 
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XI. Utilizar os equipamentos ou materiais do laboratório para fins pessoais ou 

para realizar quaisquer atividades incompatíveis com as atividades 

autorizadas; 

XII. Danificar materiais ou equipamentos; 

XIII. Realizar atividades sem o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), 

sendo que a aquisição, limpeza e manutenção dos mesmos é de inteira 

responsabilidade do usuário do laboratório; 

XIV. Permanecer nas dependências do laboratório sem a presença de membros 

da equipe de técnicos ou docentes responsáveis; 

XV. Permanecer nas dependências do laboratório fora dos horários autorizados 

para a realização das atividades; 

XVI. Adentrar espaços não autorizados do laboratório; 

XVII. Copiar ou portar cópias das chaves do laboratório; 

XVIII. Permitir o acesso de pessoas não autorizadas nas dependências do 

laboratório; 

XIX. Descumprir qualquer norma deste Regulamento. 

 

Não será permitida a permanência de pessoas não autorizadas nas dependências do 

Laboratório sob nenhum pretexto. 

 

8. DA UTILIZAÇÃO DO LABORATÓRIO PARA O ATIVIDADES DE PESQUISA 

 

O LaMPPMin poderá ser utilizado para desenvolvimento de projetos de pesquisa, 

desde que respeitada a sua disponibilidade instrumental, o cronograma de atividades 

de ensino e as normas constantes neste Regulamento. 

 

O espaço físico do LaMPPMin é de uso comum aos seus usuários, sendo que a 

requisição do seu uso deverá ocorrer ordinariamente no início de cada período letivo, 

com tempo hábil para a programação e distribuição dos horários para cada atividade. 

 

Os materiais e equipamentos presentes no Laboratório obtidos por docente através de 

financiamento de projetos de pesquisa ou extensão (incluindo consultorias), são de 

seu uso exclusivo e somente poderão ser utilizados por outros usuários mediante 

autorização prévia e por escrito deste docente, elaborada com cópia à Coordenação 

do laboratório. 
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Todo usuário do laboratório deverá condicionar a utilização do espaço físico, de 

equipamentos e materiais do laboratório à autorização do docente responsável, aos 

horários previamente agendados e às normas deste Regulamento. 

 

Caberá ao usuário autorizado se responsabilizar por qualquer dano que possa ocorrer 

com o material ou equipamento durante sua utilização, bem como o custo para a 

realização das atividades. 

 

9. DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO LABORATÓRIO 

 

As chaves do LaMPPMin ficarão de posse da equipe de segurança da UFCAT, de 

modo a atender aos normativos internos da mesma. 

 

Cópias de todas as chaves do laboratório deverão estar sob responsabilidade da 

Coordenação do laboratório para casos de emergência e armazenadas em local 

apropriado e aprovado pelo Comitê Gestor do laboratório. Cabe a Coordenação do 

laboratório distribuir cópias das chaves  aos usuários com acesso aos espaços físicos 

do laboratório. 

 

Todas as atividades desenvolvidas no laboratório deverão ser previamente 

agendadas, obedecendo aos encaminhamentos previstos neste Regulamento. 

 

Toda proposta de utilização da estrutura do laboratório está sujeita à aprovação do 

Comitê Gestor do laboratório, deferimento da Coordenação do laboratório e 

disponibilidade de horário dos Técnicos/Monitores do mesmo. 

 

Toda atividade de ensino, extensão ou prestação de serviços, mesmo que deferida 

pela Coordenação do laboratório ou instância superior, estará condicionada aos 

horários das atividades de pesquisa, que sempre terão prioridade no uso. 

 

Durante o período letivo o laboratório poderá ser utilizado de segunda a sexta-feira, 

nos períodos matutino e vespertino, seguindo respectivamente o horário das 07:10 às 

18:30 hs. Na ausência de atividades no laboratório, o mesmo deverá permanecer 

trancado. 
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Quando do desenvolvimento de atividades fora do horário de funcionamento descrito 

acima, a responsabilidade pelas chaves e respectivo trancamento do laboratório será 

do servidor docente, que imediatamente deverá devolver a chave em local 

previamente determinado pela Coordenação do laboratório. 

 

Atividades desenvolvidas aos sábados deverão ser solicitadas pelo usuário e 

autorizadas pela Coordenação do laboratório com conhecimento da equipe de técnicos 

e/ou monitores de laboratório (desde que haja a disponibilidade dos mesmos). 

 

A solicitação de apoio da equipe de técnicos e/ou monitores de laboratórios para as 

atividades aos sábados deverá ser apresentada aos mesmos com antecedência de 5 

(cinco) dias úteis. 

 

A utilização do laboratório fora de expediente deverá ser oficializada em Comunicação 

Interna, com a antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, e somente será permitida 

mediante a autorização do Coordenador do laboratório e com conhecimento da equipe 

de técnicos do Laboratório. 

 

Os usuários são responsáveis por deixarem o laboratório devidamente organizado ao 

final da atividade, conforme previsto neste Regulamento. 

 

10. DA UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DO LABORATÓRIO 

 

Todo o material pertencente ao LaMPPMin é de uso exclusivo do mesmo, dentro das 

suas dependências, para a realização de atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Para aulas e pesquisas de campo somente será permitida a retirada de materiais 

didáticos e equipamentos portáteis do laboratório mediante a disponibilidade dos 

mesmos. A retirada de materiais do laboratório estará condicionada à programação de 

uso do laboratório e à solicitação do usuário responsável no início de cada período 

letivo ao Comitê Gestor do laboratório. 

 

Eventuais atividades em que haja a necessidade da retirada de materiais e 

equipamentos portáteis do Laboratório deverão ser solicitadas ao Coordenador do 
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laboratório com 5 (cinco) dias úteis de antecedência. Em hipótese alguma será 

permitida a retirada ou empréstimo do material bibliográfico presente no laboratório. 

 

O empréstimo ou a transferência de equipamentos e de materiais só poderá ser feito 

mediante solicitação em formulário específico (Anexo 4) com cinco (05) dias úteis de 

antecedência, sujeito à aprovação da Coordenação do Laboratório. A transferência de 

equipamentos e materiais entre os laboratórios FENG/UFCAT, dar-se-á mediante 

aprovação do Comitê Gestor e da Direção da mesma. 

 

O empréstimo de equipamentos e materiais para atividades de ensino, pesquisa e 

extensão dentro ou fora do espaço físico da UFG, só será permitido mediante 

autorização do Comitê Gestor, sendo o solicitante responsável por qualquer dano ou 

extravio de material ou equipamento emprestado do laboratório. 

 

Ao término da utilização e havendo a necessidade de manutenção ou conserto de 

equipamento do laboratório, esta deverá ser oficializada pelo Coordenador do 

laboratório ao usuário responsável, para as providências necessárias. Os 

equipamentos ou materiais que necessitem de assistência técnica especializada, em 

hipótese alguma, deverão ser abertos ou desmontados por pessoa não habilitada e 

não autorizadas pela Coordenador do laboratório. 

 

11. DOS CUSTO OPERACIONAIS DO LABORATÓRIO 

 

Ao LaMPPMin será permitido cobrar taxas fixas por serviços de análises realizados, 

na forma de restituição por uso. Os valores dessas taxas serão aprovados pelo Comitê 

Gestor e apresentados no Encontro Anual de Usuários. Os recursos assim auferidos 

deverão ser utilizados para o custeio do laboratório, manutenção de equipamentos e 

aquisição de acessórios ou instrumentos complementares, e terão sua aplicação 

supervisionada pelo Comitê Gestor. 

 

As atividades de ensino realizadas nas dependências do LaMPPMin deverão ser 

obrigatoriamente custeadas pelos cursos de graduação e pós-graduação atendidos 

pelo mesmo, que repassarão ao laboratório verba, equipamentos e/ou materiais de 

consumo necessários para a realização das aulas, bem como contribuirão com verba 

para a manutenção dos equipamentos e do laboratório. 
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Cabe à Direção da UFG os recursos humanos e materiais necessários ao 

funcionamento do laboratório para fins de Ensino, Pesquisa e Extensão, bem como os 

custos inerentes à limpeza, segurança, água, energia elétrica, telefonia, internet e 

manutenção predial. 

 

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

É permitido aos usuários do LaMPPMin o uso de material ou equipamento particular 

para auxiliar no desenvolvimento das atividades (práticas ou expositivas, de ensino e 

pesquisa), realizadas no laboratório, desde que se responsabilizem pessoalmente 

pelos mesmos. 

 

A equipe de técnicos e/ou monitores do laboratório, bem como a Coordenação e o 

Comitê Gestor, não será responsável por objetos ou equipamentos pessoais deixados 

ou esquecidos em suas dependências. 

 

Os casos não previstos por este Regulamento deverão ser analisados pelo Colegiado 

da FENG /UFCAT em primeira instância e deferidos pelo mesmo. 

 

Este Regulamento entra em vigor na data de sua homologação pelo Colegiado da 

FENG /UFCAT. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

André Carlos Silva 

Coordenador – Laboratório do LaMPPMin 

 

 

_____________________________________________________ 

Marco Paulo Guimarães 

Diretor da FENG/UFCAT 
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ANEXO 1 – FICHA DE INSCRIÇÃO DE USUÁRIOS 

 

 FICHA DE INSCRIÇÃO DE USUÁRIOS 

Revisão: 00 
Folha: 16 de 
19 

 
DADOS DO DISCENTE 
 
NOME: ____________________________________ MATRÍCULA: ______________ 
 
E-MAIL: ___________________________________ TEL: (___) _______ - ________ 
 
CURSO: ____________________________________________________________ 
 
 
DADOS DO DOCENTE 
 
NOME: ____________________________________ MATRÍCULA: ______________ 
 
E-MAIL: ___________________________________ TEL: (___) _______ - ________ 
 
CURSO: ____________________________________________________________ 
 
 
ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS (MARCAR COM X) 
 
____ ENSINO   ____ PESQUISA   ____ EXTENSÃO 
 
 
PERÍODO DE REALIZAÇÃO: DE ____/____/____ ATÉ ____/____/____ 
 
 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: 
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________ 
 
 

______________________________ 
ASSINATURA DO DISCENTE 

 
 
 

______________________________ 
ASSINATURA DO DOCENTE 
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ANEXO 2 – PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO DE AULA PRÁTICA 

 

 PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO DE 
AULA PRÁTICA 

Revisão: 00 

Folha: 17 de 

19 
 

 

 

Solicitamos a realização de aula prática e declaramos estar cientes do 

Regulamento do Laboratório de Modelamento e Pesquisa em Processamento Mineral 

(LaMPPMin) da FENG/UFCAT, bem como as consequências que o uso incorreto de 

equipamentos e materiais do laboratório acarreta. 

 

 

___________________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO DOCENTE 

 

___________________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO COORDENADOR DO CURSO 

 

 

PARECER DO COORDENADOR DO LaMPPMin 

 

 

___________DEFERIDO     ___________INDEFERIDO 

 

 

Catalão, ____/____/____ 

 

____________________________________________________________ 

Nome e assinatura do Coordenador do LaMPPMin 

 

 

Observações adicionais: 
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ANEXO 3 – FORMULÁRIO DE NÃO CONFORMIDADE 

 

 RELATÓRIO DE NÃO CONFORMIDADE 

Revisão: 00 

Folha: 18 de 

19 
 

Gerador da Não Conformidade: 

 

Nº:_________/20____ 

Etapa do Processo: 
 

Data de Abertura: 

Descrição da Não Conformidade: 
 
 
 
 
 
 
 

 
Emitente do RNC: Nome e Função: Visto: 

 

ANÁLISE CRÍTICA E DISPOSIÇÃO DE PRODUTO NÃO CONFORME 
Análise Crítica da não Conformidade: 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tipo de Disposição: 

 
 

É NECESSÁRIO LEVAR AO CONHECIMENTO DO CONSELHO GESTOR?    Sim             Não 
Responsável pela Análise 
Crítica e Disposição: 

Nome e Função 
 

Assinatura: 
 

Data: 
 

 

CONCLUSÃO E NOTIFICAÇÕES 
Conclusão da Disposição: 
 Satisfatória                                                                                       Insatisfatória 
Observações: 
 
 
 

Notificações Necessárias (Ex.: Para Professores, alunos, outros departamentos/cursos): 
 
 
 

Responsável 
pela Verificação 
da disposição, 
Conclusão e 
Notificações: 

Nome e Função 
 
 

Assinatura: 
 

Data: 
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ANEXO 4 – REGISTRO DE EMPRÉSTIMO OU TRANSFERÊNCIA TEMPORÁRIA 

DE EQUIPAMENTOS 

 
REGISTRO DE EMPRÉSTIMO OU 

TRANSFERÊNCIA TEMPORÁRIA DE 
EQUIPAMENTOS 

Revisão: 00 

Folha: 19 de 

19 
 

SOLICITAÇÃO 

 
DADOS DO SOLICITANTE 
 
NOME: ____________________________________ MATRÍCULA: ______________ 
 
E-MAIL: ___________________________________ TEL: (___) _______ - ________ 
 
NOME DO EQUIPAMENTO: ____________________________________________ 
 
DESTINO: __________________________________________________________ 
 
Data prevista para a retirada ____/____/____ e devolução ____/____/____ 
 
JUSTIFICATIVA: 

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________ 

 

(       )   Autorizo o solicitante a retirar o equipamento acima descrito. 

(       )   Não autorizo o solicitante a retirar o equipamento acima descrito. 

 

____/____/____ 

 

____________________________________________________________ 

Nome e assinatura do Coordenador do LaMPPMin 

 
DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO – RETORNO 

 
CONDIÇÕES DO EQUIPAMENTO:  _____________________________________________ 
 
DEVOLVIDO POR: __________________________________________________________ 
 
RECEBIDO POR: ___________________________________________________________ 


